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HINI STÉRIO DO I NTERIOR 

Territóri o Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1080 de 15 de junho de 1982 

O Gove r nador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
a t r ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decr e t o-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, do Dec ret o 
n9 85 .1 77 , de 19 de se tembro de 1980, e t endo em vis t a o que 
consta do Ofício n9 1666 / 82- APES/DAA/ SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear , a contar de 14 de maio do corrente an~ 
EDÉSIO LOBATO DE SOUZA , ocupante do car go de Dat ilÓgra fo , C~ 
di go SA- 702 . B, Classe "B", Refe r ênci a 17 , do Quadro Permane!: 
t e do Governo deste Terr itório, l ot ado na Sec retaria de Edu
cação e Cu l tu ra-SEEC, para exercer o Car go em Comi ssão de Di 
retor da Escola de 19 Grau, General Azevedo Costa , Código 
DAS- 101 . 1, do Depar tamento de Ens ino/SEEC . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i ções em cont r ár io . 

Pa l ácio do Setentrião , em Hacapá , 
939 da RepÚblica e 399 da Criação do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

15 de junho de 1982 , 
Território Federa l do 

HINISTÊRIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1081 de 15 de junho de 1982 

O Governador do Terr itór io Federa l do Amapá , usando qas 
atr i bu i ções que lhe são conf er i das pel o artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, do Decreto 
n9 85 . 177 , de 19 de setembro de 1980, e tendo em vista o Of í 
cio n9 1666f82-APES/DAA/SEEC , 

RESOLVE : 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• . Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricu ltura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Art. 19 - Nomear , a contar de 14 de ma i o do corrente ano1 

JOSÉ .BORGES TAVARES FILHO , ocupante do cargo de Da t ilógr afo , 
Código SA- 702 . B, Cl asse "B", Referência 17, do Quadr o Perma
nente do Governo deste Terr itório , lo tado na Secretar ia de 
Educação e Cul tura-SEEC , para exercer o Cargo em Comissão , de 
Di r e tor da Escol a de 19 Grau , Coaracy Gentil Nunes, Códi go 
DAS-1 01 . 1 do Depar t ament o de Ensino/SEEC . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em cont r ár i o . 

Pa l ác i o do Setent r ião , em Hacapá , 15 de j unho de 1982 , 
939 da Repúbl i ca e 399 da Criação do Território Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1082 de 15 de junho de 1982 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que l he são confer i das pe l o artigo 18 , Ítem u, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19- Dispensar,a contar de 19 de j unho do cor r en t e 
ano RAU!UNDO PEREIRA DOS SANTOS , da função de Secretár io 
Administ r ativo, Código DAI-201. 1, da Divisão de Educação FÍ
sica , Espor te e Rec reação- DEN/SEEC , 

Art . 29 - Revogam-se as di sposições em contrário . 

Pal ácio do Set entrião, em Macapá, 15 de j unho de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTERTO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1083 de 15 de junho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, [tem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro c~ 1969, e tendo em 
vista o que consra do Processo n9 1/01 169/82-SOSP, 

RESOLVE : 

Co nceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
Ítem [l e 178, Ítem I, alínea "a" da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952; com a redação dada pela Le i n9 6 .481, de 05 

,de dezembro de 1977, a ~!ANOEL COSTA BARBOSA, matrícu l a n9 
2.071 . 813,no cargo de Agente de Por tar ia , Código PL-11 01, Clas 
se "C" , Refer ê·•cia NH-9, do Quadro de Pessoal-Parte Permanen 
t e- do Governo c ~ ste Terr itório , devendo perceber proventos 
cor respondente a r e feriricia NM-13, da classe especi al , de 
conformidade C<' ' o artigo 184, Ítem I , da citada Le i n9 
1711 /52 . 

Pa lácio do Setentriio, em Macapá, 15 de junho de 1982 , 
939 da Rep~blica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST!!.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1084 de 15 de junho de 1982 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18, Ít~m II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Remover, o servidor JOSÉ ALNIR CHAGAS DE OLI
VEI~\, ocupante do emprego de Agente Administrativo, CÓdigo 
LT-SA-70 1 .A, Class'e "A", Referênc i a 17 , da Tabe> l a Espec ial 
de Emp regos do Governo deste Terri tório, lotado na Secre t a -
na de Adminü ' r ação-SEAD, para a Procuradoria Geral-PROG , a 
contar da pres~nte data . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 15 de junho de 1982, 
939 da Rep~blica e 399 da Criação do Território Feder a l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

,--=----------OIARIO 

MlNJST~RlO DO INTERIOR 

Territóri.o. Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1085 de 15 de j unho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que cons t a do Processo n9 5/15037/82-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178 , item I , alínea "a" da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 .48 1, de OS 
de dezembro de 1977, a TO~!AZ FAGUNDES DOS SANTOS , matrícula 
n9 2. 258 . 59 1, no cargo de Auxi l iar Operacional de Serviços 
Diversos, Código N~l-812, Classe "D", Referência NH- 22 , do 
Quadro de Pessoal-Parte Permanent e- do Govereno deste Territó 
rio , devendo perceber proventos correspondente a referência 
NM-26, da classe especial, de conformidade com o art i go 184, 
ítem I, da ci t ada Lei n9 1711 /52 . 

Palácio do Set entr ião, em Hacapá, 15 de junho de 1982 , 
939 da Rep~b l ica e 399 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1086 de 16 de junho de 1982 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar t igo 18, Ítem li , 
do Decre t o-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/08409/82-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Cancelar a prorrogação de Suspensão do Contra
to de Trabalho, do ser vidor· JOSÉ SOUZA BARRETO , ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 29 Gráu, Código LT-M-601 . ~ 
Classe "C", nível 3, da Tabela de Empregos Permanentes do Go 
verno deste Território, l otado na Secretaria de Educação e 
Cul tura-SEEC, concedida através do Decreto (P) n9 1013, de 
31 de maio de 1982, publicado no Diário Oficial do Territó -
r i o , de n9 370 1, de 04 .06.82, a contar de 09 de junho do cor 
r ente ano. 

Art . 29- Revogam- se as di sposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 16 de junho de 1982 , 
939 da Rep~blica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

AN~IBAL BARCELLOS 
Governador 

OFICIAL---
,--...---------------DEPARTM1ENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----~----------

Terr itór io Federal do Amapá 
DIRETOR 

FEDRO AURÊLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverão ser 
datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficia~ do T.F . do Amapá poderá 
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coes do Governo do Amapá em Br asíl ia/DF e 
Belém/Es tado do Pará. 

ATENDUlENTO 
Das 07:30 as 12 :00 

Horário : 
Das 14:00 as 17: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* Publicações - centimentros de 

coluna ...... ... ............. . Cr$ 200 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá .. ........ . ..... ... .. . . 
*Outras Ci dade .. . ........ . ... . 

Cr $ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas sao semestrais e venc í veis 
30 de j unho ã 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar .............. Cr$ 
NÚmero atrasado . ............. . . Cr$ 
N~mero atrasado em outras 
c idades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECLMlAÇÕES 

22 , 00 
45,00 

75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire -
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F.do Amapá, até 8 dias apos a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -Ir Rua Cêndldo :.lendes -1r Macepé Território Federal do Amapé -1r Telelones 621-404 -~r Ramais 176 • 177 - 178 
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PREFEITURA ~illNICIPAL DE ~~CAPÁ 

DECRETO N9 050 / 82 - PHH 

O Prefeito Nunic ipal de Nacapá, usando das 
que lhe sio conferidas pelo item VIII, do art . 
6 .448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 

atribuiçÕes 
34 da Lei 

Art. 19 - Exonerar RAUillNDA RIBEIRO TORK,_ do cargo de 
Chef e da Seçio de Supervisio e Orientaçio, correspondente ao 
Côdigo CAI. 20 1 .4 . 

Art. 29 - Este Decre to entrará em vigor a partir de 19 
de junho de 1982, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUNPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio 31 de março , 11 de j unho de 1982 . 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, 
dias do mis de junho de 1982 . 

aos 11 

EDITH R<\UillNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 08/82 - CETA 

O Sr . Presidente do Conselho do Território do Amapá 
CETA , no uso de suas atribuiçÕes . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar a Cons. RATiillNDA ACI NE GARCIA LOPES 
DE SOUZA para na qualidade de Representante deste Colegiado 
fazer parte do Grupo de Trabalho encarregado de analisar, se 
lecionar e indicar os títulos ado tados, acompanhar e avaliar, 
o Programa do Livro Didático no Amapá. 

Art. 29 - Di-se Çiência, Publique-se e éumpra-se 

Conselho de Educação, Hacapá, 07 de junho de 1982. 

MÁRIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente do CETA 

TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 09/82 - CETA 

O Sr. Presidente do Conselho de Educação do Terri tôrio 
do Amapá- CETA, no uso de suas atribuiçÕes , etc . 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar a Conselheira ~~RIA ~~DALENA DE HOU
RA ~ffiNDONÇA para, na qualidade de representante deste Conse
lho de Educação, participar do Encontro de Ensino de 29 grau 
das RegiÕes Norte e Centro- Oeste, a ser realizado na cidade 
de Cuiabá- NT , no período de 13 a 17 de junho corrente . 

Art. 29 - Dê-se Ciência , Publique-se e Cumpra-se. 

Canse lho de Educação, Hacapá , 11 de junho de 1 . 982 . 

HÁRIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente do CETA 

CÂMARA DE VEREADORES DO ~illNIC ÍPIO DE }~CAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 06/82 - CVHH 

Aprova as conta-s da Prefeitura ~lunicipal de Na capá , re
lativas ao exercício de 1981 . 

O Presidente da Cãmara Munic ipal de Hacapá, faço saber 
que a Câmara Hunicipal de Nacapá , decreta e eu promulgo o se 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 19 - Fica aprovadas , com base em análise processa
da pela Comissão de Auditagem instituÍda pela Portaria n9 
47/82-CVH.H e Parecer n9 05/82-CFO , da Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal de Nacapá, as Contas da Prefei 
tura Municipal de Macapá e Prestação de Contas do Fundo de 
Partic ipação dos ~lunicípios-FPM , referentes ao exercício de 
198 1, na gestão do Engenheiro Nurilo Agostinho Pinhe iro. 

Art . 29- O presente Decre to Legislativo entrará em vi 
gor a partir da data de sua publicação, r evogadas as disposi 
çoes em contrário . 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macapá , 
em 15 de junho de 1982. 

GEOVANI PINHEIRO BORGES 
= Presidente = 

JÚLIO ~~RIA PINTO PEREIRA 
= 19 Secretário = 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO Í NDIO - FUNAI 

TERHO ADITIVO N9 001/82 AO CONVENIO N9 047/81 - PROG 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO E GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ NA FO~~ ABAIXO : 

Pelo presente Termo, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, ins
tituÍda de conformidade com a Lei n9 5 .371 , de 05 de dezem
bro de 1967, com sede e foro em Brasília-DF , neste ato repre 
sentada pelo seu Presidente, PAULO HOREIRA LEAL, e o GOVERNO 
DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~PÁ, neste ato representado pelo 
seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominados sim
plesmente FUNAI e GOVERNO, aditam o convênio da referência, 
mediante as cláusulas , e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRUffiiRA 
O Presente Termo tem os seguintes objetivos: 
a) acrescentar ao Item I- "DAS OBRIGAÇÕES DO GOVERNO", 

o seguinte parágrafo: PARÁGRAFO ÚNICO - Mensalmente fornecer 
ã Divisão de Saúde/DGO, através da 2a . DR, re l atório das ati 
vidades desenvolvidas, nos modelos fornecidos pela FUNAI . -

b) acrescentar ao Item II "DAS OBRIGAÇÚES DA FUNAI" , os 
seguintes parágrafos: PARÁGRAFO PRHffiiRO: - Para manter as 
despesas decorrent es deste convênio, a FUNAI pagará ao Gover 
no , através da 2a . DR , a importância no valor de 
Cr$ 420.336,00 ( quatrocentos e vinte mil trezentos e trinta 
e seis cruzeiros) destinada a aquisição de Combustível, sen
do: 
la . parcela - Harço/82.. . ... . . .... ....... . . . Cr$ 120.336,00 
2a . parcela - Junho/82 .. .. .. . . . .. .. . ....... . Cr$ 100.000,00 
3a . parcela- Setembro/82 . ....... .......... . Cr$ 100.000 ,00 
4a. parcela - Desembro/82 .... . . .... .. .. .... . Cr$ 100.000 ,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrente s deste con
vênio, correrão à conta da atividade 49 12.158 14842 .549 , as
sistência ãs Comunidades Indígenas - Elemento de Despesa 
3. 1.3.2 . - Outros Servi ços e encargos , cobertos pelo Empenho 
n9 0671 de 12 de abril de 1982 . 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

Convênio original , que não colidirem com as do presente Ter
mo. 

E, por estarem assim ajustados, firmam o presente ins
trumento , em 04 (quatr o) vias de igual teor e forma , para um 
só efeito, na presença das test~munhas abaixo nomeadas e as
sinadas. 

Brasília, 03 de ma1o de 1982. 

PAULO ~fOREIRA LEAL 
Presidente da FUNAI 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo do T. Federa l do Amapá 

TESTE}illNHAS : IlegÍveis 
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CLUBE DE DIRETORES LOJ I STA DE SANTANA 

CDL - SANTANA 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO I- O Clube de Diretores Lojis ta de Santana CDL 
Santana . 

Art. 19- Sociada Civi l de direi to pr ivado e sem fins 
lucrativos , tem suas atividades regidas pelas normas l egais , 
que l he foram ap l icáveis e pe la des t e Es tatuto . 

Art. 29 - Tem o CDL Santana , sede e foro na cidade e 
comarca de ~1acapá,Cap i tal do Territôrio Federal do Amapá . 

Art. 39- São os objetivos do CDL Santana . 
1. Promover , em ãmbito municipal, a aprox imação dos 

dirigentes Loji ta , do modo a es t imu la r en tre eles o compa
nherismo e o es , ' rito de sol idar iedade ; 

dez integrantes . 

Art. 109- Somente poderão ser sôcios deliberat ivos , em 
presas legalmente constituídas que: 

- dediquem- se ao com6rc io lojista; 

2 - Tenham estabel ec imento lojista no Dis tri t o de 
Santana 

3 - gozem de bom conce i to , adqu irido na pr.-íti ca 
dos atos da vida comer cial, e cujos responsável demostram 
empenho comunitário , solida riedade da c l asse e dedicação ao 
aprimoramento da atividade l ojista . 

Art . 119 - Para admissão de sócio-de liberativo será obri 
ga tório : 

1. Pa recer favorave l da comissão de sindicância do 
CDL: Santana i proposta apresentada por 2 (do i s) pelo menos 
de sôcios deliberativos . 

2. Pr · over , por todos os meios adequados o aprim~ 2 . Aprovação, por manifestação secreta, da assem-
ramento da ativ :dade Loj ista do Distrito de Sant ana ; bléia Cera! . 

3. E f c~uar e incentivar a realização de estudos re 
!acionados com a atividade loj ista , divulgando-os entre seus 
associados ; 

4 . Defender o pr incipio da liberdade humana que se 
desdobra no campo politico, sob a forma de democracia e no 
campo primado da livre iniciativa ; 

S . Emitir 'parecer sobre proj etos de l ei , regulame.!:_ 
tos a demais a t os , de qua lquer natur eza que sejam de interes 
se da classe loj isça de Santana ; 

6. Cooperar com as au t oridades de todos os níveis , 
para promover o desenvolvimento sôcio- econômico do País, em 
geral e do Distri to de Santana em par t icular; 

7. Hante r constantes r elacionamentos com os demais 
CDL do Pa ís, ass im como a confederação Nacional de Di re t ores 

l iSta e demais entidades representativas da Classe Em~re
S ill Lal Brasileira, Objetivando o intercãmbio de informaçoes , 
e a un idade de procedimentos ; 

8. Reivindicar endef ende r perante o poder Públic~ 
os l egí timos in t eresse e as justas asp irações do empresaria
do Brasileiro , especialmente os da c lasse Lojis ta; 

9. Aprimorar o conhec imento técn ico-especial izado, 
de seus ass< . . tdos , mediante , cu r sos e outros me i os adequa
dos. 

lU . Di vu l ga r, med iante campanhas e outros meios ap ro 
pri ad<'~ e important e função ec?nômica ~.social da ati.vidad-;; 
comercial, em gera l e a d•s l ojas vareJistas, em espec1a l . 

~rt . 49 - A duração da Sociedade é por tempo indet e rmi -

CAPÍTULO TI : ASSOCIADOS : 

Arl. 59 - In tegram o CDL-Sant ana as seguintes categorias 
de Sôciu 

1. Fundadores 
2. Deliberativos 
3 . llonórarios 

Art. 69- Fundadores são os assoc i adosque part icipam dos 
atos constitutivos da Sociedade . 

Art. 79 - Deli.berat i vos são os associados que, na ex~e~ 
são e limites desta Estatuto, decidem sobre todas as mater.:_ 
a s deste Es t atuto de i n t ere sse da Sociedade, assim como usu
f r uem e subordinam-se aos dever es estabe lecidos neste docu
mento básico. 

Art. 89 - São sóc i os- honorários a confederação Nacional 
dos diretores Lojista , a Associação Come rcial e I ndus:r tal 
do Amapá, assim como as Sociedades, Entidades, Associaçao,A
gr emiações de qualquer natureza e pessoas , que receber~m es~ 
se título em reconhecimento pe l os seus relevantes serv1ços a 
Classe Lojista-brasileir,a ou de Sant ana , ou CDL-Santana. 

ÚNICO: -A concessão pela Assembl éa Geral , do TÍtul odo 
Sôc i o Honorár io do CDL-Sa~tana será proposta aque l e Ôrgão p~ 
l a Diretoria ou por pelo 507. 1 dos Sôcios deliberativos. 

Art. 99 - o quadro de sôcio-deliberativos não excederá , 

Art . 129 - Os interessados em ser admitidos na Socieda
de deverão apresentar i Comissão de Sindicancia a documenta
ção que es t a l hes solic itar, assim como a prestar todos os 
esc l arec imentos que l hes forem pedidos por aquele orgao. 

Art. 139 - Todos os documentos de alteração dos atos 
institucionais dos Sôc i os deliberativos deverão ser po r eles 
logo enviado a Sociedade, 

1. Quando a al t eração a que se refere este ar t igo, 
implicar em transferência do cont role societário t erá o CDL
STN de rati f icar ou não no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar data do r eceb imento da correspondente documentação, a 
permanência na Sociedade de sócio delibe r ativo inte ressado , 

2 . Para a ra ti f icação i permanência do sôc i o deli
berativo será obrigatôr io . 

I. Parece r favorável da Comissão de s indicância do 
CDL-STN. 

II. Aprovação, por man i fes tação secreta , da Assem
bl éia , Geral. 

I II . Negada a rat i f i cação do sôcio inte r essado , se
rá logo processado pel a Diretoria o seu desligamento da Soei 
edade , não cabendo dessa decisão recurso ou r eclamação . 

IV. A falta de pronunciamento da Assembléia Geral 
dent r o de 60 (sessenta) dias mencionados no parágrafo primei 
ro deste artigo significará na sociedade do sôcio interessa= 
do. 

Art . 149 - Os sôcios-de liberativos pagarão à sociedade : 

1 . taxa de inscrição : 

2 . mensalidades; 

3 . taxas diversas pe l o uso de instalações, equipa
mentos e serviços da soci edade. 

úNICO : - As taxas e mensalidades de que trata este arti 
go e serao estabelecidos e a lterados, a qua l quer hora, pe l a 
Assembléia Geral, mediante proposta da Dire toria. 

Art. 159 - O sóc i o delibe rativo será representados 
sociedade . 

na 

1. quando tive r sede no Dist rito de Santana por um 
dos seus dirigentes ou excepc iona lmente por outra pessoa que 
na dependênc ia local ocupe posição administrativa destacada . 

ÚNICO: - Se a representação de que trat a es t e a r tig~nãc 
for por gerent e , no caso do ítem 2(dois), o rep resentante do 
socio deliberat ivo deve rá te r poder decisório, declarado em 
documento exibido i Sociedade o nesta arquivado . 

Art . 169 - São direitos dos sócios deliberativos, na ex 
tensão e limites estabelecidos neste Esta t uto. 

1. participar da Assembl éia Geral da sociedade , n~ 
l as apresentando , discu tindoe vo t ando proeosta, relatórios , 
noçoes, reso l uçÕes , decisões e recomendaçao . 

podendo 
2. apresentar à Diretoria propostas e sugestões , 
defendê - las nas reuniões daquele Õr gão admi nis 
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r Lrativo quando forem por e l e apreciados . 

3 . vota r em eleição par a o pn •,· nch i men to de cargos 
soc ia i s e para eles seus representantes votados . 

4 . pa r ticipa r de todos as a Lividade s do CDL-STN. 

S. usufrui r os se r v i ços pr estados pe l o CDL- STN~ , 

i\rl . 179 - são dever es dos sócios deliberat ivos : 

1. dedicar-se i necessa r iamente ao artingimento do 
obejtivo da sociedade e ao e ngraclec imento do CDL- STN . 

2 . pagar em di a as cont r i l>uiçiio dt•v i das à Soci eda-
de . 

3 . e sfor çar- se pelo aprio ramen t o de suas respec ti
vas atividade , ele maneira a pode rem contribuir crescentemen
te· p:l!"l o progresso econômico e sue ial do Dis trito de Hacapá . 

4 . a tender com dil i gênc ia a s solic:itações da Assem 
blé ia Geral e da Diretoria . 

S. obedecer e faze r cumprir este ~s tatuto e as As
scmhl éi .!S ,internas· do CDL-STN, . a ssim como as de liberações 
da Assembléia G(!ral. , da llirc•t or i a e dos • •'nwis Órgão socie t á 
rio . 

CAPÍTCU; 111 - i\SSL: :IlLÉL\ GERAL 

i\rt . 189 - A Assembléia Ge r al e o >: • '·) máx imo do CDL -
STN e nun iri na s0de social . 

1 . ordinar iame nte , uma vez por mes . 

' extraordinariamente , s~m~ r ~ que os inter esse so 
, iais o · ·xigirem. 

Ú:\lCO : I ntegram a Assemb lé ia GPLI' ~omente os partic i
pan t es da ca t egoria dt! sóci os de l ;!,. . 1 " i cüs do CDL-STN . 

Art . 199 - A conVO('I., ' " da ,\ssemb lc~ i .. Ge ral será feita 
mcdi an tt ~viso convite a~ 1;1~do pc]J Direi r l'resi d0nt e e en 
llC <;• r odo~ os sócios-C:e liberativos 2(du i s) d i as Úteis, p~ 
lo menos ?. ntes da data da~ue la reun i ão . 

Úil!lCO : - .\ rc4ue rimenlo subscrito por , pe l o menos 1/4 
(um quarto) dob integrante dn quadro de sóc ios -deliber ativos 
em gozo dos uir • itos soc 1<: 1s , deverá o Diretor Presidente 
convocar, em ~aráte r extr<:ord inário dent ro de 30 (d i as) a 
Assemblé ia Ge r1 l da Sociecade para tratar das matéria naque-
le documen te, "' tesentado~ . 

Art. :'0':' - Instal a r c pres idirá a ,\ssembléia Ger a l o Di 
r e to r Pres ide n t<· do CDL- STN sendo- lhe assegurados poder es pa-: 
ra manter a ordem" a cliscipli:>a c! •;r.1nL 0 a ··ssas , reuni ões , 
coordená-las colher votos,. ; ,.,..rle1mar 1 ,;ullados , ad i á- las e 
t>occr r á-l as nas forma d<· u t<. 

Art . 2 1'? - ':as dt>lii>"·,ç~·,·s da ,\ .,~.·mbl •"ia Geral, cada 
~, · ,·in delibera: ivo L<·LJ d i .: to a I (um) vv.u , salvo se sus
p<:nso de ex<·!'TÍcio , de a< , • com este Estatuto . 

I - O sócio del.i . rativo cujo r epresentante o car
go de Diretor Presidente som~n te pode r á votar em caso de em
pnLc c vo t ação não for srcre t a . 

2 - Kão será perm itido o voto por procuração ou de 
legação . 

Art . 229 - A vot ação da Assembléia Geral sera : 
1. -simbÓl ica , quando outra f orma não for de t e rmi 

né ·" por este Estatuto . 
2 - secreta , quando esta f orma for determinada por 

este Esta tuto , ou quando fo r r equerida pela maioria dos so
cios delibera t ivos presentes a reunião em face da natur eza 
da matéria ali t ratada . 

3 - nomi nal , quando esta forma for r equerida por 
1/3 (um terço) , pelo menos dos sócios deliberativos presen
tes a reunião . 

4- aclamação , quando a critério do Diretor Presi
dente couber es ta forma de manifes t ação . 

Art . 239 - As deliberaçÕes da Assembléia Geral , denimi
nar- se- ao : 

- resoluções , de cumprimento obrigatório por to
dos os sóc i os deliberativos quando sobre matér i as r e f erente s 
à a t i vidade interna do CDL- STN, a alteração des te Esta t uto, 
l iquidação da sociedade , responsabi lidade financeira especi
ais para a sociedade, gravames de bens socios, admissão de 
sóc i os del iberativos , ra ti f i car da per manência de Sóci os de
liber ativos , concessão do TÍtulo de sócio honorár i o, preechi 
mcnto de cargo vago da Diretoria e prestação homenagem . -

2 - decisões , de cump r i mento ob rigatór io , por t o
dos os sóc ios-de liberativos como f inanceiro ou que digam re~ 
pei to a promoção , campanhas , programação de recu r sos e l e ito
r a i s , ass im como a s referen tes a relatórios c contas aprescn 
tadas , na forma des t e ~s ta tu to, pe la Di retor ia . 

1 

3 - recomendações, ele cumpr i men t o facul t ivo pelos 
Sócios-de liber ativos . 

Art . 24? - Serão ado t ados pela soc i edade as : 
1 - reso l ução que fo rem aprovadas pelo voto de 3/4 

(três quar t o) pelo menos dos sócios delibe r ativos presentes , 
a Assemb l éia Geral . 

2 - decisões que fo r em a pr ovadas pelo voto 2/3 
(do i s terço) no mínimo , dos sóc ios del iberativos pr e sente a 
Assemblé ia Geral . 

3 - Recomendações que forem aprovados pe lo voto ela 
maior i a dos sócios delibe rativos presentes 1 Assembl éia Ge
ra l. 

Art . 25'? - A Assemblé ia Geral somente poderá ser i nsta
l ada se presentes a maioria dos integrantes do quadro de só
cios del i berat i vos do CDL-STN , em gozo do dire ito a vo t o . 

Ar t . 269 - A a ta da Assembléia Geral ser á lavrada em 
livro proprio da Sociedade e l i da , discut i da , votada e ass i 
nada na r eunião sub sequente daque l e Órgão . 

CAPiTULO IV - ADNINISTRAÇÕES 

Ar t. 279 - A admi ni stração do CDL-STN compete a Dire t o-
ria compos ta de 5 ( cinco) membros ocupando os seguint es ; 

1 - cargos : 
1 - Di r etor Pr esidente 
2 - Diretor Vice-Presidente 
3 - Di re tor Secr etario Gecal 

·4 - Di re t or Tesoureir o 
5 - Dire t or do S P C 

úNICO: É membro nato , da Diretori a o respresen t ante de 
sócio-deliber ativo que houver exerc i do o cargo de Di re t or Pr~ 
sidente no per íodo adminis t rativo imediatamente anterior . 

Art . 289 - Os membros da Di re t or ia ser ão r epr esent antes 
de sócios deliber ativos , el ei t os pe l a Assemb léia Gera l para 
exerc í c io de manda to de 2 (do i s ) anos podendo ser r ealizado . 

1 - O per íodo administrat ivo de cada Di r e to r ia co-
meçara 
(dois) 

no dia 19 (pr imeir o) do mês de março e t ermi nará 2 
anos após , no Últumo dia do més de f evereiro . 

2 - As pessoas eleitas para preencher cargos e va
gas da Di retor i a servirão pelo t empo que faltar para o t érmi 
no do biênio administrativo então em curso . 

3 - A Dire toria não poderá ser integr ada , por 
ma i s de 1 ( um ) r epresentant e de cada sócio del i ber ativo . 

4 - Os poderes e as atr i bJ ições dos d iretor es são 
indelegáve is. 

5 - Os poder es de i nvestidura e de substituição de 
d i retores , na for ma deste Estatuto , deverão ser l avrado s em 
livros própr io da sociedade . 

Art. 299 - Será o Di retor Pr esidente substituído para 
todos os efe i tos l egais e estatutár ios : 

1 - em caso de vacância de cargo , pelo Di retor Vi -
ce Pres idente , em caráter def initiv~ . 

2 - em caso de ausência ou i mped imento temporar1o , 
por qua l que r dos dema i s d i re t ores,respeitada a sequência no
minal apres entada no art . 279 ( vinte se t e) des t e Esta t u to . 

Art . 309 Deverá a Diretoria convocar a Assembléia Geral 
para o pr eenchimento do cargo de : 

1 - Dir etor Pr esidente , se não for efetivada a su
bsti tu ição pelo Dire tor Vice- Pres idente . 

2 - qua l quer outro Dire t or . 

Ar t . 319- A Di retoria reunirá na sede soci al , em d i a 
e hor a f ixada pelo Diretor Pres idente . 

1 - ordi nariamente , uma vez por semana as 29 feira 
às 20 : 30 hor as . 

2 - ext r aord inariament e , sempr e que o Di retor Pre
sidente a convocar . 

Art . 329 As r eun iões da Diretoria serao insta l adas pelo 
Diretor Pres i dente . 

1 - As deliberações da 
voto da maioria de seus membros , 
tor es Presidentes somente o voto 

Dire t or i a serão t omada pe l o 
sendo assegurados aos Dire
de qualidade , em caso de e~ 

pate . 
2 - As atas das reuniões da Diretoria , s erão l avra

da s , em l ivro prÓpr io da sociedade e lidas , di s cut i das , vota 
das e assinadas na r eunião subsequente daquele Órgão . ~ 

Art. 339 - Ao Diretor Presidente compete : 
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1 - representar o CDL-STN ; em juízo e fora dela. 
2 - exercer a direção administrativa da sociedade, 

de acordo com este ~statuto e as deliberativas da Assembl~ia 
Geral e da Diretoria . 

. 3 - obedecer e fazer cumprir este Estatuto e as d! 
liberações ·da assembléia Geral; na forma deste estatut o . 

4 - convocar, instalar e presidir as reuniões da 
~ssembl~ia Ger~l, na forma deste Estatuto. 

5 - assinar, juntamente com o Diretor Tesoureiro , 
quaisquer documento que envolva~ matérias financeiras da so
ciedade . 

6 - nomear procuradores da sociedade. 
Art. 349 

1 
- Ao Diretor Vice Presidente compete: 

~uxiliar o Diretor Presidente no desempenho 
·de suas atribuiçÕes administrativas. 

2 - substituir o Diretor Presidente nos casos 
previstos , neste Estatu to . 

3 - realizar tarefas administrativas que lhe fo 
rem conferidas pelo Diretor Presidente. 

4 - presidir a comissão de sindicância. 
Art . 359 - Ao Diretor Secretário Geral. 

1 - dirigir e coordenar os trabalhos da secreta
ria do CDL- STN. 

2 - manter sob sua guarda os livros de atas da 
Sociedade. 

3 - substituir, interinamente , o Diretor Vice 
Presidente em suas ausências e impedimentos temporários. 

4 presidi r a comissão de promoção pÚblica e so 
ciais. 

5 coordenar o relacionamento da Dire t oria com 
autoridades pÚblicas e entidades de ~ualquer natureza. 

6 - dirigÍr a atividade social do CDL- STN. 
7 - realizar as tarefas determinadas pelo Dire -

t~ r Presidente . 
Art . 369 - Ao Diretor Tesoureiro compete: 

1 - dirigir a Tesouraria. · 
2 - fiscalizar a atividade contábil aa Sociedade 

mantando- a atual i ~ada e de acordo com as exigências legais e 
estatutárias . 

3 . assinar, justamente com o Diretor Presidente 
quaisquer documento de natureza financeira da sociedade. 

4 - r eal izar as ta refas administrativas que lhe 
forem confiadas p~lo Diretor Presidente. 

5 - substituir inteiramente o Diretor de SPC. 

Art. 379 - Ao Diretor so serviço de Proteção ao Crédito 
compete: 

1 - dirigir o serviço de Proteção ao Crédito 
(SPC) . 

2 - auxiliar o Diretor Tesoureiro para execuçao 
das atividades estabelecidas neste Estatuto. 

3 - substituir interinamente'o Diretor Tesoureiro 
nos casos de ausências e impeâ imentos temporários deste. 

4 - realizar as tarefas administrativas que lhe 
forem confi'adas pelo Diretor Presidente. 

Art. 389 - A Diretoria poderá instituir comissões de m{ 
nimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco), sócios deliberativos p~ 
ra tratar assuntos específicos de interesse do CDL-STN . 

1 - Excetuado os casos expressamente pr evisto 
neste Estatuto, cada comissão será presidida pelo membro da 
Diretoria que o Diretor Presidente indicar para esse efeito. 

2 - São comissÕes permanente do CDL- STN . 

Social. 

\ . ' 
tor~a, 

passar 

I - Comissão de Sindicância . 
II Comissão de Proteção e RelaçÕes Púb licas e 

III - Comissão do SPC. 
3 - O prazo de duração das 

I - Comissões temporárias será fixada pela Dire
porém não poderá exceder a 6 (seis) meses e nem ultra 
o biênio administrati~o então em curso · . 

III - comissão permanente coincidirá com o mandato 
da Diretoria então em exercício. 

Art . 399 - Na es trutura administrativa da Sociedade , po 
derão atuar Contitês Autônomos para tratar de matérias espe= 
ciais relacionadas com os objetivos sociais . 

, 1 - O Comitê Autônomo será criado e extinto pela 
Diretoria e estará subordinado ao Diretor Presidente do CDL
STN , podendo adotar regulamento prÓprio para o exercício de 

. suas atividades especiais . 
2 - Do Comitê Autônomo poderão também partici -

par dirigentes de empresas l o]istas , que não sejam associa
dos do CDL- STN . 

Art . 409 - Até o Último dia úti l domes de fevereiro de 

cada ano civi l a Di retoria remeterá ã Assembleia Geral e a 
cada um dos sócios del iberativos relatórios de suas ativida
des administrativas e balanço gera l referente ~o exerc1c1o 
soc ial encerrado do dia 31 (trinta e um ) do mês de dezembro 
do ano anterior. 

1 - É assegurado a qualquer sócio·deliberativos 
o direito de horário de expediente normal do CDL-STN, exami
nar documentos de qua l que r natureza , r elatórios ao exercício 
social a que refere este artigo. 

2 - O exame de que trata o parágrafo anterior so 
mente poderá ser realizado no período que moderar entre a da 
ta da divulgação dos documentos mencionados neste artigo e 
a · ante- véspera do dia marcado para a Assembl~ia Geral men
c i onada no a rtigo 45 (quarenta e cinco) deste Estatuto . 

Art. 419- A Assembléia Geral Ordinária que reunirá no 
mes de março cada ano apreciará e votará o relatório e as 
contas da Diretor ia, mencionadas no artigo anterior. 

CAPÍTULO V - ELEIÇÕES 

Art . 429 - Na 29 quinzena de janeiro do ano em que deve 
ra terminar cada período administrativo, realizar-se-à em e~ 
crutínio secreto e na s ede social, a ele i ção, para compor 
a Diretoria. 

- Não será permitido voto por procuraçao ou de 
legação. 

2 - Somente poderão participar de chapa s concor
rente ã eleiçÕes representantes de sócios-deliberativos em 
pleno gozo de seus d i reitos societários . 

Art. 439 - Para efeito da eleição mencionada no artigo 
anterior, cada sócio-delibe rativo votará, salvo se estiver 
com o direito de fazê-lo suspenso, em chapa composta dos no 

mes dos 5 (cinco) candidatos ã Diretoria sendo : 
1 - 1 (um) para Diretor Presidente 
2 - 1 (um) para Diretor Vice- Presidente 
3 3 (três ) para os demais cargos, porém sem de 

signá- los . 

Art. 449 - Caberá ao Diretor Presidente eleito indicar, 
antes sua investidura e a seu critério pessoal os 3 ( três ) 
representantes de sócin~ deliberativos de que trata o item 
3 (três) do artigo anterior para preencherem os cargos admi
nistrativos mencionados nos Ítens 3 (três) e 9 (nove) inclu
sive, do artigo 27 (vinte e sete) deste Estatuto . 

Único - Poderá ? Diretor Presidente a qualquer tempo e 
a seu ~ritério pessoal, alterar a indicação a que s e refere 
este artigo. 

Art. 459 - Na primeira quinzena do mes de janeiro do 
ano em que deverá terminar cada período administ rativo a Di 
r etoria indicará 3 (três) representantes de sócios delibera~ 
tivos, não integrantes desses Órgãos, para comporem, sob a 
presidência de um deles a comissão de eleiçÕes da sociedade 
e, a qual fixará a data da votação, convocará os sócios deli 
berativos para participarem de processo eletivo e adotará os 
demais procedimentos necessários ã realização de eleições . 

ÚNICO - Não poderá permanecer na comissão de eleiçÕes 
pessoa que integram chapa concorrentes ã eleição devendo o 
Diretor Presidente logo indicar seu substituto. 

Art. 469 - Sócios deliberativos representantes 1/4 ( um 
quarto), pelo menos, do total dessa categoria de part1c1pan 
te da sociedade, poderão apresentar chapa para a Diretoria~ 
em documento por eles assinados, dirigidos a comissão de 
eleição o entregue até 3 (três) dias úteis antes da data em 
que terá início o processo de votação, ã Secretaria Executi
va do CDL-STN . 

Art. 479 - A Comissão de eleições, procederá ao encerra 
menta do prazo de inscrição de chapas concorrentes 3 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a votação e logo após, 
providenciará a confecção das cédulas de votação correspon
dentes as chapas inscritas . 

Art . 489 - No dia marcado para a votação a comissão de 
eleição abriri os trabalhos ãs 20 : 00 (vinte horas) e os en 
cerrará ãs 21 : 30 (vinte e uma hora e trinta minutos) quando 
procederá apuração dos votos e a proclamação da chapa vende
dora . 

ÚNICO - A cédula de votação rasurada e o voto em b~anco 
não serao computados . 

Art . 499- Das decisões da comissão de eleição caberá 
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recursos a Assembléia Ge ral, desde que entregue a secretaria 
Executiva do CDL- STN, até às 18 :00 horas do 29 dia Úti l pos
terior ao da eleição, em documen t os subscrito pe la maioria 
da chapa concorrente que se cons i dera prejudicado, ou por 
1/4 (hum quar to), pelo menos, dos integrantes da sociedade 
de sóc ios de l iberativos em gozo dos seus direitos sociais. 

ÚNICO - Em caso de ser apresentado o recurso e l eitora l 
de que trata este arti~o, deverá o Diretor Presidente convo
car a Assembléia Geral em regime extraordinária , para 3 
( três) dias Úteis apos, a fim de ser debatida e decidida a 
impugnação . 

Art. 509 - Os atos de dec i sões da Comissão de eleições 
regis trados em livro próp rio da sociedade . 

CAPÍTULO VI· PENALIDADES : 

Art . 519 - Haverá 4 (quatro) penalidades aplicáveis aos 
sócios deliberativos . 

1 - advertênc i a 
2 - suspensão do dire ito de utilização dos servi 

ços do CDL-STN. 
3 - suspensão do direito a voto. 
4 - desligamento . 

Art. 5.29 - Sofrerão pena de advertência os sócios deli
berat ivos pelo procedimento se constituir infrigência l eve a 
es t e Estatuto . 

Art. 539 - Sof r e rão pena de suspensão do direito de usu 
frui r os serviços do CDL-STN os sócios deliberativos infrigi 
rem os regulamentos . 

Ü~lCO - A p~nalidade de que tra t a este art i go será ap l~ 
cado por pr azo nao super ior a 30 dias , em caso de fa l ta ini
cial sera de 120 dias em caso de reincidênci a . 

Art. 549- Sof re rão de suspensão do direito de voto na 
assembléia Geral , durante 60 (s~ssenta) dias os sócios deli
berativo cujos representantes faltarem a 3 (três) reuniões 
consecutivas da Assembl éia Geral . 

ÚNI CO - A apl icação da pena de suspensão do dir ei t o de 
voto também implicará na perda das vantagens finance iras as
seguradas ao sócio deliberativo para o uso de serviços do 
CDL- STN . 

Art . 559 - Sofrerão pena de desl i~amento do CDL-STN : 

- os sóci os de liberativos que faltarem .a 5 reu 
niões consecutivas da Assembléia Geral ou que , durante 1 (umf 
ano comparecem a 8 (oito) r euniões daque l e Órgão social, sa l 
vo se por e l e aceite as j ust ificativas apresentadas pelos so' 
cios deliberativos faltosos . -

2 - Os sócios de liberativos que deixarem de pa -
ga r 3 (três ) meses as contribuições devidas i sociedade, na 
forma de Estatuto, desde que, tenha sido ~otificado por es
c ri Lo pélo Di retor Tesourei ro para sa tisfazer deu débi t o na 
sociedade , nao tenham cumpr ido essa obrigaçao ate 10 (dias) 
após o comprovado recebimento , da refe r i da notificação . 

3 - os sóc i os delibe rativos que infr igirem grav~ 
mente este Estatuto . 

Ar t. 569 - Serão ap licados pe l a : 

- Assembléia Geral, as penalidade mencionadas 
no artigo 55 e no artigo 56 deste estatuto. 

2 - Diretoria as demais penalidades prevista nes 
te Estatuto. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 579- O exercício social terminará no dia 31(t rinta • 
e um)do mês de dezembro de cada ano civil,com que coincidirá, 
ocasião em ~ue, de acordo com a legi~lação aplicável , as boas 
normas contabeis e es te Es ta t uto, seri procedido pe l a Direto 
ria ao levantamento do balanço Geral da sociedade para apurã 
çao dos resultados financeiros , do pe r íodo administrativo en 
tão encerrado. 

Art. 589- Os sócios nao respodem subdiariamenLe pelas 
obrigações da sociedade. 

Ar t. 599 - Pelo exercí c i o de cargos e pela realização 
de outras atividades sociai s os int egrantes da sociedade não 
recebe rão remuneração , a qua l quer título . 

Ar t. 609 - O Di reto r Presidente poderá convidar para 

participar de reuniões da Di retoria e Assembléia Geral pe~ 

soas cuj a presença seja por ele considerada de interesse óo 
CDL-STN . 

Art. 619 - Poderá o CDL-STN, mediante deliberação da As 
sembléia Geral, prestar homenagens a entidade , sociedade e 
pessoas, naciona is ou est rangeiras , cuj a atividade , seja 
considerada destacamento contribuitiva ao desenvolvimento e 
conom1co c soc i al do Brasil, do Território Federal do Amapá~ 
e Distri t o de Sant ana . 

Art . 629 - É vedado ao CDL-STN estabelecer dist inções 
entre seus associados, bem como, aceitar ou promover mani fes 
tações de natureza rac i al, religiosa e político-par tidario .-

Ar t. 639 - São considerados símbolos da CDL-STN a Ban -
deira e o Escudo cujas estampas constituem os 2 (dois)únicos 
anexos deste Estatuto, ambos em cores azul e branco . 

Art . 649 - Os recursos f inancei ros da soc i edade, 
integramen t e aplicadas na manutenção e desenvol vimento 
objetos sociais . 

ser ao 
dos 

Ar t. 659 - Os prazos estabel ecidos neste Estatuto são 
contínuos salvo nos casos expressamente por ele determinados 
e contrário . 

Art. 669 - A l i qui dação da sociedade é mater1a de compe
tência da Assemb l é i a Geral, da qual decidirá sobr e a des tina 
çao do patr i mônio social . 

Art . 679 - Os casos omissoes deste Estatuto serao resol 
vidos pela Assembléi a Geral . 

PODER J UD ICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHENTO DE ~IJ\CAPii 
EDITAL DE NOTIFI CAÇÃO 

Pel o pr esente edital fica notificado o Sr . JOSÉ HU~IBERTO 
NICHELLES , a t ualmente em lugar incerto e não sabido, reclam~ 
do nos au t os do processo n9 JCJ-NCP-629/82 , de que deverá com 
parecer perante a Junta de Conciliação e Julgamento de Haca:
pá, à Av. Duque de Caxias, s/n9, en t re as ruas Eliezer Levy 
e Odilardo Silva , nesta Capital, às 10:00 (dez) horas do dia 
23 . 6. 82, i audiência de inst rução e jul gamento relativa à 
reclamação apresentada por JOÃO DE DEUS DE MORAES BRITO . 

Nessa audiência deverá o reclamado oferecer as provas 
que julgar necessir i as , constantes de documento ou t estemu -
nha s , es t as no máximo de 03 (t rês) . 

O nao compar ec imento do reclamado i referida audiência im 
portari o julgamento da questão à sua revelia e na apl i cação 
da pena de confissão quanto a maté ria de fato . 

Nessa audiência o reclamado deveri estar presente , inde
pendentemente do compar ecimento de seus representantes . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Naca
pa, 16 de junho de 1982 . 

EUTON RANOS 
Diretor da Secreta r ia 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
PARTIDO DEHOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE NACAPÁ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL 

O PresiJente da Comissão Executiva do Diretó~:io Hunicipal 
do PARTIDO DEHOCRÁTICO SOCIAL - P. D. S, do ~lun i c ip i o de Maca
pá - Tcrrit~ rio FcderEl do Amapj, nq forma da l eRi s l ação ele i 
toral vigente , convoca os senhores Membros do Diretório r1U: 
nicipa l, e Ve readores do Partido com domicílio Eleitoral no 
Município e o Del egado à Convenção Regional, para a CO:J\'EN -
ÇÃO MUNI CI PAL, a realizar-se no dia 18 de jul ho corrente ano 
de 1982, na sede do Diretório Municipal, à Rua Rio Haracá n9 
2, às 08:00 horas nesta cidade, para as deliberaçÕes da se -
guinte : 

ORDEM DO DIA 

Escolha de candidatos do Part i do a Vereadores , a Cãmara 
Municipa l , para as ele i ções do dia 15 de novembro de 1982 . 

Nacapi, 22 .06. 82 

JOSf. DE ~!ATOS COSTA 
Presidente da CE~1H-PDS 
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Trabalho. 
Iniciativa, Segurança e 

Conforto para a Famdia. 

Serviço Nacional de Fqrmação 
Profi ssional Rural SNFMO Sistema Nacional de Formação 

de Mão-de-Obra. 

Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem e para seu bem-estar, que verdadeiramente 
reaHzaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. '' Presidente João Figueiredo 
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